
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER (CECTEL)

Parecer nº. 074/2016
Objeto:      Projeto de Lei Complementar nº. 684, de 24 de novembro de 2016, que “Altera o anexo III da Lei Complementar n.º 381, de 9 de abril de 2012, acrescentado pela Lei Complementar n.º 417, de 15 de julho de 2013.”.
Autoria:      Executivo Municipal
[bookmark: _GoBack]Relator:      Vereador BRAZ PAULO DE OLIVEIRA JÚNIOR

1. Relatório 

A Comissão de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, designada para emitir Parecer de Mérito ao Projeto de Lei Complementar nº. 684/2016, de autoria do Executivo Municipal, que “Altera o anexo III da Lei Complementar n.º 381, de 9 de abril de 2012, acrescentado pela Lei Complementar n.º 417, de 15 de julho de 2013”, opina pela conveniência/aprovação, devido que, em suma, a proposta visa à adequação legislativa com o intuito de atualizar o quantitativo de cargos constantes no quadro de profissionais da educação básica.


   	Câmara Municipal de Patos de Minas, 13 de dezembro de 2016.
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Vereador João Batista Gonçalves – Cabo Batista







